
DOCUMENTAÇÃO PARA A PRÉ-MATRÍCULA 
(Originais e cópias legíveis) 

 
 
 

Documentos para candidatos aprovados por ampla concorrência: 
 
Foto 3x4 
Rg (documento oficial com foto) 
CPF 
Título de eleitor 
Quitação eleitoral 
Reservista(para candidatos do sexo masculino) 
Comprovante de endereço 
Certificado de conclusão do ensino fundamental ou médio (para cursos superiores e 
subsequentes) e histórico escolar. 
 
OBS: se menor de idade RG e CPF do responsável. 
 
Documentos para candidatos aprovados por cotas: 
 
Foto 3x4 
Rg (documento oficial com foto) 
CPF 
Título de eleitor 
Quitação eleitoral 
Reservista(para candidatos do sexo masculino) 
Comprovante de endereço 
Certificado de conclusão do ensino fundamental ou médio (para cursos superiores e 
subsequentes) e histórico escolar. 
 
 
OBS 1.: se menor de idade RG e CPF do responsável. 
 
OBS 2.: Documentação acima é comum para todas as cotas (ver documentação 
específica para cada cota abaixo). 
 
 
 
 COTAS: 
(LB_PPI, LB_Q, LB_PCD e LB_EP), além da documentação citada acima apresentar 
Formulário de Informação de Renda(anexo ), devidamente preenchido, acompanhado de 
documentação comprobatória( ex:  três últimos extratos bancários, três últimos 
contracheques…) 
 
COTAS: 
(LB_PCD e LI_PCD):  além da documentação comum para todas as cotas comprovar sua 
condição mediante apresentação de: 



a) Documento, emitido nos últimos 12 meses, assinado e carimbado por pessoa formada 
em Medicina e registrada em Conselho Profissional, em que conste a palavra deficiência, 
expressando de forma clara o tipo de deficiência da pessoa solicitante e que esta se 
enquadra nos termos dispostos no § 1º, do art. 2º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; OU 
b) Comprovante de Benefício de Prestação Continuada (BPC), específico para pessoas 
com deficiência, caso receba o benefício. 
 
COTAS: 
(LB_PPI ou LI_PPI),  além da documentação comum para todas as cotas apresentar: 
a) Formulário de Informação de Renda(anexo ), devidamente preenchido, acompanhado de 
documentação comprobatória( ex:  três últimos extratos bancários, três últimos 
contracheques…) 
b) Comprovante de situação de deferimento na heteroidentificação:  será aceito o 
resultado oficial publicado, onde conste o nome da pessoa candidata e sua situação 
de deferimento. 
 
COTAS: 
Para as pessoas autodeclaradas indígenas selecionadas nas modalidades de reserva 
LB_PPI ou LI_PPI: além da documentação comum para todas as cotas apresentar: 
Declaração de cor/raça ou etnia (disponível no Anexo VI) e a comprovação de sua 
condição, mediante a apresentação da cópia nítida, acompanhada do documento original, 
de um dos seguintes documentos:  
a) Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, 
assinada por, pelo menos, três lideranças reconhecidas, junto com a cópia do documento 
de identidade e CPF das respectivas lideranças; OU  
b) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI). 
 
COTAS: 
(LB_Q ou LI_Q): além da documentação comum para todas as cotas apresentar: 
a) declaração onde a pessoa candidata autodefine-se como quilombola (Anexo VIII deste 
edital);  
b) declaração de reconhecimento de pertencimento e de vínculo com comunidade 
quilombola (Anexo IX deste edital);  
c) certificação da comunidade remanescente de quilombo emitida pela Fundação Cultural 
Palmares. 


